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15 de Setembro de 1.882 

WILTON FÉLIX DA SILVA - PT 

Exmo. Sr. 

Leonardo Diógenes Coelho 

DD. Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá - MG. 

INDICAÇÃO 24 /2016 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas 

atribuições constitucionais, legais e regimentais, 

fundamentado no art. 157 do Regimento Interno desta Casa, 

requer que após deliberação do Plenário desta Egrégia Casa 

Legislativa, seja oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que 

tome a seguinte providência: 

Que seja realizada a limpeza na Praça da antiga Igreja 

Brasileira e no entorno do posto de Saúde São Sebastião. 

JUSTIFICATIVA 

O pedido ora feito a Administração é de extrema 

necessidade e urgência, haja vista que, o local se encontra 
necessitando de limpeza. Com as chuvas recorrentes nos 

últimos dias qualquer lugar que acumule agua é um criadouro 

potencial do vetor da dengue, o mosquito Aedes aegypti. 

Deste modo, além dos cuidados que cada cidadão deve 

adotar em suas casas, a Administração também deve fazer a 

sua parte. 

Assim, diante deste relevante pedido, conto com a 

costumeira compreensão de meus pares na aprovação desta 

indicação. 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 14 de março de 

2016. 
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